
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302024112900155

155

Nº 230, sexta-feira, 29 de novembro de 2024ISSN 1677-7069Seção 3

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 392/2024

Termo de Credenciamento nº 392/2024, celebrado entre a União Federal por intermédio
do Ministério Público da União e Instituto Brasileiro De Integracao Social - Ibis CNPJ:
19.400.2300002-57. Objeto: prestação de serviços Médico-hospitalares e paramédicos aos
membros, servidores e dependentes, bem como aos pensionistas do Ministério Público
Federal, Ministério Público do Trabalho, Ministério Público Militar, Ministério Público do
Distrito Federal e Territórios e Conselho Nacional do Ministério Público Processo:
0.03.000.026562/2024-57 Vigência: 19/11/2024 até 18/11/2029. Assinaturas: Sandra
Cristina de Araújo e Herberth Dutra da Silva, Diretores do Plan-Assiste/MPU, pela
Credenciante e José Francisco Holanda Sales, pela Credenciada.

Tribunal de Contas da União
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

a) Espécie: Acordo de Cooperação Técnica que entre si celebram diversos órgãos públicos
e entidades, no Estado do Amapá, para formação de rede de âmbito estadual com vistas
à articulação de ações de fiscalização, combate à corrupção, controle social e para
interação das redes nos âmbitos estadual e federal; b) Processo: TC 005.781/2024-8; c)
Objeto: Ampliar e aprimorar, de modo expresso e efetivo, a articulação de parcerias entre
os órgãos públicos e as entidades Partícipes, nas diversas esferas da Administração Pública
com atuação no Estado do Amapá mediante a formação de rede de âmbito estadual, e,
adicionalmente, a interação da rede formada pelos signatários deste Acordo com a Rede
de Controle da Gestão Pública, com a finalidade de desenvolver ações direcionadas à
fiscalização da gestão pública, ao diagnóstico e combate à corrupção, ao incentivo e
fortalecimento do controle social, ao tráfego de informações e documentos, ao
intercâmbio de experiências e à capacitação dos seus quadros, conforme especificações
estabelecidas no Plano de Trabalho anexo a este Acordo; d) Fundamento Legal: Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e Decreto nº 11.531, de 16 de maio de 2023; e) Vigência:
60 (sessenta) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante termo
aditivo; f) Data de assinatura: 18/11/2024; g) Partícipes: Tribunal de Contas da União -
Representação do TCU no Estado do Amapá, Controladoria Regional da União no Estado do
Amapá, Ministério Público do Estado do Amapá, Tribunal de Contas do Estado do Amapá,
e Ministério Público Federal - Procuradoria da República no Estado do Amapá.

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

a) Espécie: Acordo de Cooperação Técnica que entre si celebram a Associação dos
Membros dos Tribunais de Contas do Brasil e o Tribunal de Contas da União, objetivando
a divulgação, o fomento e a utilização da plataforma do Programa Nacional de Prevenção
à Corrupção (PNPC), e-Prevenção, pelos servidores dos Tribunais de Contas dos Estados; b)
Processo: TC 024.299/2024-3; c) Objeto: Possibilitar aos Tribunais de Contas dos Estados
(TCEs) e aos Tribunais de Contas dos Municípios (TCMs) a transferência dos conhecimentos
do Programa Nacional de Prevenção à Corrupção (PNPC) e o acesso às informações e
diagnósticos das unidades jurisdicionadas dos respectivos Tribunais de Contas, contidos na
plataforma e-Prevenção, visando à utilização dos dados para as análises devidas,
acompanhamentos e orientações às organizações de suas jurisdições, bem como para o
apoio às atividades de controle relativamente à prevenção e combate à fraude e corrupção
na Administração Pública; d) Fundamento Legal: Art. 100 da Lei nº 8.443, de 16 de julho
de 1992, e no que couber, as disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; e)
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado
mediante Termo Aditivo; f) Data de assinatura: 12/11/2024; g) Signatários: Pelo TCU,
Ministro Bruno Dantas, Presidente, e pela Atricon, Conselheiro Edilson de Sousa Silva,
Presidente.

SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

a) Processo: 015.432/2024-6; b) Espécie: 1º TA ao CT de Cessão de Uso nº 2/2023, firmado
em 27/11/2024 entre o TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO e a UNIÃO DOS AUDITORES
FEDERAIS DE CONTROLE EXTERNO - AUDITAR, CNPJ n.º 03.636.008/0001-37; c) Objeto:
ALTERAÇÃO e REAJUSTE de preços do contrato; d) Fundamento Legal: Decreto nº
3.725/2001, que regulamenta a Lei nº 9.636/98, e art. 33 da Resolução TCU nº 271/2015;
e) Vigência: de 18/05/2024 até 17/05/2028; f) Valor mensal do ressarcimento: R$ 653,73;
g) Signatários: pela Cessionária, EDUARDO MONTEIRO DE REZENDE, e, pelo Cedente,
MARCIO ANDRÉ SANTOS DE ALBUQUERQUE.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90053/2024 - UASG 30001

Nº Processo: 016.024/2024-9. Objeto: Contratação de serviços de limpeza, copeiragem e
apoio administrativo para a Representação do Tribunal de Contas da União em Santa
Catarina - REP- SC.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 29/11/2024 das 09h00 às 12h00 e
das 14h00 às 17h59. Endereço: Setor de Administracao Federal Sul; Lote 1, Sala 117,
Asa Sul - BRASÍLIA/DF ou https://www.gov.br/compras/edital/30001-5-90053-2024.
Entrega das Propostas: a partir de 29/11/2024 às 09h00 no site www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 13/12/2024 às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações
Gerais: .

RENATO TEIXEIRA LEITE DE LA ROCQUE
Pregoeiro

(SIASGnet - 27/11/2024) 30001-00001-2024NE000001

SECRETARIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO
SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DA FUNÇÃO JURISDICIONAL

SECRETARIA DE APOIO À  GESTÃO DE PROCESSOS
EDITAL Nº 1414/2024-TCU/SEPROC, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024

TC 019.917/2020-1 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992,
fica NOTIFICADA a FRISEL - ALIMENTOS LTDA, CNPJ: 03.506.448/0001-70, na pessoa de
seu representante legal, do Acórdão 4936/2024-TCU-Segunda Câmara, Rel. Ministro
Augusto Nardes, Sessão de 23/7/2024, proferido no processo TC 019.917/2020-1, por
meio do qual o Tribunal conheceu do recurso interposto contra o Acórdão 3336/2024-
TCU-Segunda Câmara, de mesma relatoria, Sessão de 4/6/2024, e, no mérito, rejeitou-
o.

Fica NOTIFICADA ainda a FRISEL - ALIMENTOS LTDA do Acórdão 9670/2023-
TCU-Segunda Câmara, Rel. Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, Sessão de
3/10/2023, por meio do qual o Tribunal conheceu do recurso interposto contra o Acórdão
8491/2023-TCU-Segunda Câmara, de mesma relatoria, Sessão de 22/8/2023, para, no
mérito, rejeitá-lo.

Dessa forma, fica a FRISEL - ALIMENTOS LTDA notificada a recolher aos cofres do
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação valor(es) histórico(s) atualizado(s)
monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência, acrescido(s) dos juros de
mora devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-se montante eventualmente ressarcido,
na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente e acrescido dos
juros de mora até 26/11/2024: R$ 734.067,06; em solidariedade com a responsável: Jusmari
Terezinha de Souza Oliveira - CPF: 268.732.735-20. O ressarcimento deverá ser comprovado
junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta publicação.

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos
cofres do Tesouro Nacional da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 70.000,00
(art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório

até a data do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência
de outros acréscimos legais, se atingida fase de execução judicial.

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do
responsável no cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal -
Cadin e a execução judicial perante o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23,

III, "b", 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 e 219, II e III, do Regimento
Interno do TCU).

O pagamento da multa pode ser feito pelo PagTesouro (usando Pix ou cartão
de crédito) ou por Guia de Recolhimento da União. Ambas as opções estão disponíveis no
Portal TCU, clicando na aba "Carta de Serviços" e depois no link "Pagamento de dívida
(PagTesouro/Emissão de GRU)" ou diretamente pelo endereço eletrônico
https://divida.apps.tcu.gov.br.

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio
da plataforma de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU
(www.tcu.gov.br). A visualização de processos e documentos sigilosos depende de
solicitação formal e posterior autorização do relator. Informações detalhadas sobre o uso
da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem ser consultadas
ao acionar o ícone "Conecta-TCU" do Portal TCU.

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do
débito com a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser
obtidas junto à Secretaria de Apoio à Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail
cacidadao@tcu.gov.br, ou pelo telefone 0800-644-2300, opção 2.

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES
Chefe de Serviço

EDITAL Nº 1411/2024-TCU/SEPROC, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024

Processo TC 017.474/2024-8 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei
8.443/1992, fica CITADA NAILA HENRIQUE DA SILVA, CPF: 810.378.992-53, para, no
prazo de quinze dias, a contar da data desta publicação, apresentar alegações de
defesa quanto à(s) ocorrência(s) descrita(s) a seguir e/ou recolher aos cofres do
Tesouro Nacional valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente desde a(s)
respectiva(s) data(s) de ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 12, II, da Lei
8.443/1992), abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação
em vigor. Valor total atualizado monetariamente até 26/11/2024: R$ 113.409,23; em
solidariedade com a responsável Associação Lésbicas, Gays, Bissexuais e Travestis Rio
Preto da Eva/ALGBT/RPE, CNPJ 29.039.754/0001-37.

O débito decorre da não comprovação da boa e regular aplicação dos
recursos federais repassados à Associação Lésbicas, Gays, Bissexuais e Travestis Rio
Preto da Eva - ALGBT/RPE, em face da omissão no dever de prestar contas dos valores
transferidos, no âmbito do Termo Fomento Nº 917419/2021, no período de
23/11/2021 a 7/4/2023, cujo prazo encerrou-se em 7/5/2023. Normas infringidas: art.
37, caput, c/c o art. 70, parágrafo único, da Constituição da República Federativa do
Brasil; art. 93, do Decreto-lei 200/1967; art. 66, do Decreto 93.872/1986; Art. 62, do
Decreto nº 8.726/2016, e Subcláusula Segunda, da Cláusula Sétima das Obrigações da
Administração Pública e da OSC e Cláusula Terceira c/c Subcláusula Segunda da
Cláusula Décima Terceira do Termo Fomento Nº 917419/2021.

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela
irregularidade das contas do responsável, com a condenação ao pagamento do(s)
débito(s) atualizado(s) e acrescido(s) de juros de mora (art. 19 da Lei 8.443/1992).
Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 26/11/2024: R$ 129.457,55;
b) imputação de multa (arts. 57 e 58 da Lei 8.443/1992); c) julgamento pela
irregularidade das contas anuais do responsável ora chamado em audiência, caso figure
do rol de responsáveis de processo de contas anuais (art. 16, inciso III, da Lei
8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas contas houverem sido
julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea "g" e no art. 3º
da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro
informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin), e em outros
cadastros de inadimplentes; f) inscrição de responsabilidade no Sistema Integrado de
Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício de cargo em comissão
ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco a
oito anos (art. 60 da Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de
inidoneidade do licitante fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na
Administração Pública Federal (art. 46 da Lei 8.443/1992).

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo
caso o TCU reconheça a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de
outras irregularidades no processo. Nessa hipótese, o Tribunal julgará as contas
regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. Consequentemente, caso não
seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas outras
irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente
não impedirá eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora,
abatendo-se os valores já recolhidos.

A citada deverá apresentar, ainda, razões de justificativa, no mesmo prazo
de quinze dias (art. 12, III, da Lei 8.443/1992), para a(s) ocorrência(s) descrita(s) a
seguir, de forma resumida:

não cumprimento do prazo originalmente estipulado para prestação de
contas do Termo de Fomento nº 917419/2021, cujo prazo encerrou-se em 7/5/2023.
Normas infringidas: art. 37, caput, c/c o art. 70, parágrafo único, da Constituição da
República Federativa do Brasil; art. 93, do Decreto-lei 200/1967; art. 66, do Decreto
93.872/1986 e Cláusula Terceira c/c Subcláusula Segunda da Cláusula Décima Terceira
do Termo Fomento Nº 917419/2024.

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento,
caracterizando-se a revelia (art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992).

O pagamento do débito pode ser feito pelo PagTesouro (usando Pix ou
cartão de crédito) ou por Guia de Recolhimento da União. Ambas as opções estão
disponíveis no Portal TCU, clicando na aba "Carta de Serviços" e depois no link
"Pagamento de dívida (PagTesouro/Emissão de GRU)" ou diretamente pelo endereço
eletrônico https://divida.apps.tcu.gov.br.

Os documentos eventualmente apresentados a título de prestação de contas
deverão estar de acordo com as exigências legais e regulamentares, vir acompanhados
de argumentos de fato e de direito, de elementos comprobatórios das despesas e da
regular aplicação dos recursos federais geridos, bem como de justificativa para a
omissão no dever de prestar contas no prazo estabelecido.

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por
meio da plataforma de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU
(www.tcu.gov.br). A visualização de processos e documentos sigilosos depende de
solicitação formal e posterior autorização do relator. Informações detalhadas sobre o
uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem ser
consultadas ao acionar o ícone "Conecta-TCU" do Portal TCU.

Informações detalhadas acerca do processo, da(s) irregularidade(s) acima
indicada(s), do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) respectiva(s) data(s) de
ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Apoio
à Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelo telefone
0800-644-2300, opção 2.

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES
Chefe de Serviço
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